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SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

PORTARIA 4/2022

Restabelece o trabalho e o atendimento presencial na sede da Subseção
Judiciária de Irecê.

O Juiz Federal Gilberto Pimentel de M. Gomes Jr., Diretor da Subseção Judiciária de
Irecê, em conjunto com a Juíza Federal Substituta Paula Moraes Sperandio, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, e

Considerando
a) que as reformas na cobertura do prédio do Fórum Dantas Junior Ayres estão em fase

avançada, tendo a empresa contratada pelo Tribunal de Justiça da Bahia substituído todo o telhado na área
respectiva, restando pendentes reparos apenas nas áreas não protegidas por telhas;

b) o religamento total da energia do 4º pavimento, com a reativação de todos os
equipamentos eletrônicos da Subseção Judiciária, autorizado pelo Despacho SJBA-Secad 14984669 (PAe
0007239-75.2016.4.01.8004), bem como o restabelecimento parcial da refrigeração da sala do CPD, tal
como noticiado no PAe 0002804-48.2022.4.01.8004 (Informação 15209405);

c) não haver previsão para os próximos dias de chuvas fortes ou temporais no município
sede da Subseção Judiciária de Irecê;

 

Resolvem:
Art. 1º. RESTABELECER o trabalho e o atendimento presencial nas dependências da

sede da Subseção Judiciária de Irecê (4º andar do Fórum Dantas Junior Ayres).

§ 1º O acesso das partes, dos advogados e do público externo em geral observará ao
disposto no art. 34 da Resolução PRESI 35/2021, em especial a necessidade obrigatória de prévio
agendamento para acesso ao prédio (https://portal.trf1.jus.br/sjba/servicos/atendimento/atendimento.htm),
observando-se os critérios de biossegurança e o limite da capacidade de atendimento da unidade no
momento.

§ 2º Adicionalmente ao atendimento presencial, o atendimento ao público permanecerá
sendo realizado pelos telefones (74) 3641- 4411 ou (74) 98101- 6858 e pelo balcão virtual, nos horários
entre 10h e 15h, pelos e-mail's sepip.01vara.iee@trf1.jus.br e 01vara.iee@trf1.jus.br, bem assim
diretamente pelos magistrados, por meio dos e-mails diretos, ficando facultada, ainda, a possibilidade de
atendimento pelos magistrados, por videoconferência, mediante agendamento pelo interessado no sítio da
Seção Judiciária do Estado da Bahia na interne;

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Irecê/BA, [na data da assinatura]
Gilberto Pimentel de M. Gomes Jr.

Juiz Federal
 

Paula Moraes Sperandio
Juíza Federal Substituta

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Pimentel de Mendonça Gomes Junior , Juiz
Federal, em 11/03/2022, às 15:11 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

4

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/B

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 4
6 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 1
5/

03
/2

02
2



Documento assinado eletronicamente por Paula Moraes Sperandio, Juíza Federal Substituta, em
11/03/2022, às 16:22 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 15222109 e o código CRC 4421A1F9.
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